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LEI Nº 13.885, DE 10 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

 

Institui o Programa Brigadas de Incêndio nas 

escolas da rede municipal de ensino. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica instituído o Programa Brigadas de Incêndio nas escolas municipais 

da rede pública de ensino. 

  
Art. 2º  O Programa instituído por esta Lei consistirá no desenvolvimento de 

ações mitigadoras e de enfrentamento a emergências ou desastres, naturais ou provocados pelo 

homem, por meio da capacitação de trabalhadores e alunos na prevenção de incêndios e nos 

primeiros socorros a vítimas, e na promoção de adequações nas edificações das escolas 

municipais da rede pública de ensino, em conformidade com as orientações do Corpo de 

Bombeiros Militar do Rio Grande do Sul. 

  
§ 1º  A capacitação de trabalhadores e alunos de que trata o caput deste artigo 

deverá abranger os seguintes aspectos: 

  
I – prestação de primeiros socorros e atendimento especializado em situações de 

incêndio; 

  
II – orientação a trabalhadores e alunos sobre primeiros socorros e como se portar 

em emergências e situações de pânico coletivo; e 

  
III – orientações básicas sobre prevenção e combate a incêndios. 

  
§ 2º  A capacitação de trabalhadores e alunos de que trata o caput deste artigo será 

ministrada por entidades especializadas a serem determinadas pelo Executivo Municipal, 

preferencialmente com participação de profissionais do Corpo de Bombeiros Militar do Rio 

Grande do Sul. 

  
  



 

 

 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 10 de abril de 2024. 

 

 

 

Sebastião Melo, 

Prefeito de Porto Alegre. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Roberto Silva da Rocha, 

Procurador-Geral do Município.  

 


